
PREFEITURA MUNICIPAL DE CBTIGUÍ 
e. G. e. (M. F) 45. 124 344 /000 1-40 

Avenida José Zonconer, 3 t 2 · Fon e, 64 · 1021 

C A T I G U Á - Estado de São Pau/o 

llEK - !NI~ -l -"llJ!21. DE 04 DE SETEMBRO DE l. 989 , -

ªAuTORIZA o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE fiATíl GUA ~ 
APLICAR A LEI N2 2,300/86 NAS LIClTAÇÔES E CONTRA·1~ 
TOS ADMINISTRATiyos PERTINE~TES A OBRAS, SERVIÇOS I 

COMPRAS, ALIENAÇOES E LOCAÇOES , -

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, Es
TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIB~IçÕEs LEGAIS, SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 01 DE SETEMBRO DE 
l, 989 I CONFORME AUTÓGRAFO N2 (0'i5/89: 

ARTIGO 12 
- FI~A O EXECUTIVO MUNICIPAL DE CATIGUÁ AUTORIZADO A 

APLICAR A LEI N2 2 .300/86, BEM COMO AS SUAS RESPECTI
VAS ALTERAÇÕES E/ou MODIFICAÇÕES, NAS LICITAÇÕES E CONTRATO~ ADM! 
NISTR~TIVOS PERTINENTES A OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS, ALIENAÇOES E 
LOCAÇOES,-

ARTIG022_ -

DE SETEMBRO 

-
ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, t .. Aos 04 
DE l. 989, -

PUBLICAÇAO I 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE , -

-
DIAS DO MES 

IR DARCIE 
PREFEITO MUNICIPAL 


